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MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

Gabinete do Procurador-Geral de JustiçaI
I Ofício n." 004/Circular GPGJ Aracaju, 04 de janeiro de 2000.

Senhor(a) Deputado(a) Federal,

Encaminhamos a Vossa Excelência cópia da Resolução
n." 007/99 , do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado de Sergipe, e extrato
da Ata da Sessão Especial Extraordinária realizada no dia 28 de dezembro do ano
pretérito, que, por deliberação unânime, destituiu, por conduta incompatível

• para a função e abuso de poder, o Dr. José Renato Lima de Sampaio, da
Corregedoria Geral do Ministério Público.

Pretendemos, com isso, inteirar os formadores da
opinião pública das reais circunstâncias que motivaram a decisào colegial..

Valemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os nossos
protestos de consideração e apreço.

~~.
moacyr Soares da motta

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Pça, Fausto Cardoso, 327 - Edf. Walter Franco - 7° Andar - Centro - mpO1O@netdados.colll.br
(079) 216.2400/2403/2404 e Telefax 211.7472 - ARACAJU/SE - CEPo 49014-900



ATOS DA PI~OCURADORIA
GEI~AL DA .JUSTiÇA

•• D/ARIO OFICIAL.:;t ESTADO DE SUCUE

ESTA()O DE SE.RGIPE
MINIST~RIO PUBLICO

coLtQMJ oe PROCURADORES OE JUSTlÇA PleclWllES IEIUDCI;
RESOLUÇÃO N" 007/99 - çPJ

o COLtGIO DE PROCURADOJU:S DE JUSTIÇA.
no USO de suas atribuições legais e regimentais, notadament~ as previstas no

-art. 35, inciso Vl1, da Lei Complementar nO 02190, e nos anlgos 68 a 76 do
Regimento Interno,

Considerando que o Excelentlssimo Senhor
Procurador..GeraJ de Justiça encaminhou Rcpresenl~o. n° 568/99 contra o
Procurador de Justiça José Renato Lima Sampaso, oOJcllvan~o ueeutul-Io de
suas funçOcs de Corrcgedor-Gcral do Ministério PUblico, motivada por abuso
de poder c conduta inconveniente;

Considuando que o proccdimcnlo de deatituiçâo
foi regularmente insuun.do. com obscrvincia da estrita legalidade e do devido
processo. asxgw-and~sc ao Representado ampla de~esa com os recursca a ela

inerentes;
ConsidcUAdo que, instruido o feito na forma

estatukia no Regimento Interno deste Colégio t,. supletivamente, do Código
de processo Civil. revelou-se procedente a ireputaçâc de que o Senhor
Com:gcdor-<Jeral;

I - excedeu os limitea de sua 1IIWIÇio. ao divulgar.
mam dos meios de comunicação de massa, I s.upos~. ~isüo. do ~nislério
PUblico no combate • improbidade administtal.vo, Ingerindo indev1<lamen.e
na •• Cena de a",buiçOes da Coordenadoria-Geral, a quem compele a Inlc.a',V8
das ações pari a defesa do património público;

I - iDcorreu em condutl incompatível com •
digniclade da funçIo publica, ao ISIICM in/lmiu contra a pessoa do
I'roclndor-<Jeral de Justiça, imputando-lhe, C.lsamen.e. a pr2ItCl do cnme de
__ .....-çJo exemplarmente rechaçoda pelo Ei!RJio Tribunal de Justiça,
e. em ••••u de recurso. pelo Colendo Superior Tribunlll de Justiça. 10

promover sistcmáJ..ica dis~i.D~o .de. fat,2s ~rosos con~ra. a
Administraçlo Superior do Ministério PUblico. desq uallficando a lnsrituiçâc
pennla I socie<bde ~. no ~bi.lo. interno. cootnbuindo pari • quebra dos
pri •• lpios da hienrqulO e da diSCIplina,

Keo:t;,i1í~!

R.aumo ct. Ata da ScaIo Extnordinan.
promcMda peta apreciar o pedido deDooI...... do C.........,,-GonJ do
Muu..,"" PUbI.,. do Eotado eleSuaipe.
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Art. 1°. Destituir. por delibençlo uninime dos
Procurador"es de Justiça pres entes • sessão extraonlitWia especial. o Or. JOSÉ
RENATO LIMA SAMPA10 das funçOes de Corteg<dor~1 do Ministério .
PUblico. por e= de poder e conduta incomparlvel. lI. Aos vinte e eue dia! do mb de dezembro de 1999 (hum

mil novecentce e no_li e _) ••• 14:00 horas, no Plenário "Governador
Djenal Tavwea de Quei"",". dependtnc:ia! da Procuradoria Ger.>I de Jus.iça.
localizada na !'roça Fausto CanIoso. 327 - Ed. WaJ.er França. 7" Andar. nes'a
capital. sede do Ministério PUblico de ScrJipc. reuni..... em
extnordinanamen.e o ColéJio de Procuradores de Justiça. sob a presidência
do decano ProcIOdor de J••••iça Edaardo de Cabral M •••••••• ecescente
daIada de 21 de dezembro de 1999. pant apreciar o pedido de doIi'uiçJo do
Cargo de Comep>dor-<Jenl do Ministério PUblico de ScrJipc. do Or. JosI
Rmato Li •• a S..paio. formulado pelo Or. Moeqr s..ns d. Motta e com
a oclJUin:. Ordem do Di.: Jodrr-or/o da Exc.ç4o ti< Swpeiç40 nO 004199. ""
"".i [üciplml' o 1Wrr0. s,. Dr. JMI R~t4 UM" SaIfllMlo. Corngodor-
~raJ da MinWirlo Público. • Esupto, o /JowIor JMI Culos d. OIIMr.
'F7IIIo; 11 ugwtda. à.r IH)Q botw paru 11 /nsln.çdo • ju/ga"'<nto da
R<presmloçlo da EzccJ",,/wiMo SeMor Dow", Ma«yr Saora • Motto,
Procurodar-<J<ral ti< J/U/lfã. prorocoioda sob nO J6M9. abj<r/WRtdo 11

dnIl1u/Çtlo da Dow/or JMI /l_o u.. ~ da woanda/o d.
Cornguio.--<J<raJ da Minlslb/o Público. EatNenm prescnces os
ProcIUlldora de J••••iça fAI•• rd. d. Cabral Mnua. M •• cyr Soares da
Moita. llardl. Meio C_ .!eM C •• ta C.n"".,,, Peelro (r ••1l0 Oória
I..<ó, F••.•• ad. F...-nira d. Ma ••••• H<II Soe ••• H •• riq_ Nasci ••••• o,
J,* C.II C •••••.••••• .!eM C.no. d. 0IInira ""ho, P•• I. M •• ra • .!eM
Go... d. AlMlnd.. Havaodo aitmero lopI lDi aberta a _. .endo
inicialmente, sido lida • apr1>"Oda a ali da mWIo aaterior. Também presen'e
na qualidade de ad..,...do do Or. JoM Rer •••• S..poio, o Or. C1óvis

ArL r. Esta Re30luçio entra em vigor na data

de sua pubhceçâo, revcgadaa as disposições em contririo.

Plenénc do Colégio de Procuradores de
Justiça "Djeaal Tavares QUCIIOZ", em Arac.aju. Sergipe. 28 de dezembro de

1999.

Dê-se ciência aos interessados.

Publique-se. na forma do Parigrafo unico do

ar\. 75 do Regimento Intemo.

, ~ ~----~------ ~ ~ __~_·~!t·w'~~__~ ••~~ ~ _

Dnbon de Meio. Estiveram ausentes os Drs. José Renato Uma
Maria Eucenia da Silva Ribeiro c: Gilbc:-rto Vila-Nova de: C
Abertos os lrabalhos, o Or. Edu.rda de Cabral M ••••••• colocou o
p~~ ~inistralivo n° 004199. referente à Exceção de Suspci~
fOI Exclplente o Dr. Josi Renato LimaSampaio e o Excepto o
C.rtos de Oliveira Filho. Após o voto do Relator, Or. Josó JO'1
Mesquita, e com panicipaçJo no contraditório o Or. CJ6vi.s Oal
Meio. representando o excipienle. o plenário decidiu poc unanimid
arquivamento Exceção. Antes de iniciar propriamenle os rrabaJhos
00 pedido de destituiç;lo do Or. JosI R •• ate li •• a S. •• paio, do
Com:gcdor-<Jeral do Ministério Publico. o Or. Edurdo de Cabrol
Cez queslJo de esclarecer da pertinénçia e da possibilidade de ••• Ii
sessAo .endo em visg a decisao do Colendo Superior Tribunal de Ju
relaçJo j liminar deCerida pelo MiniSlro Vicmt. Leal, que manlin
Reli ••• provisoriamente no CU'go o que fon c:assada pela Tunna Jl
da qual Cez parte o mesmo Ministro Vicmte lal e o fiolo de que I

publicaçAo do ~nIo interferia nem COnsu.ngia qualquer
direi.o de poSIulaçJo do Or. JosI R•••• o, por se lnIat de ma.éria fio
CSludada pela dootrina e pela jurisprudàlc:ia, mostnndo SUl Ex<:c
diCerença meridiana enlre eCeitos da senlença e da publicaçJo em •
parte, mesmo com o proI"'o Conna/ do Or. CIó.is Barbosa d. Mdo
••••• nto. de maneira cont<*ia ao portto de vista esposado pelo De
MiniSlério PUblico e PRsideme da SessIo. Assim e __ e
processual. roi ouvido em depoimento o Or. l.ia Albedo Moun
anoIado pela deC••• do Or . .!eM R•••• o U •• s..paio, tudo ••
próprio. Dei.unm de ser ouvidoa __ de estarem todos intimados I
da lei os Dn . .!eM Reato U•• S..paio, GiI.o. Foit ••• CO_
Sru. Di ••• Maria s. ••••• So_ S..paio, R ••• II So ••• s. •• ",
Raq1ld Soua S. ••• io, e os Srs. P •• I. d. Tano Soowo S.IDpoi
F••ta de F.rias Fera.da e A••Mio Carlos NucilHllto
deixaram de ser ouvidos, a pedido do Or. Clóvis Barbosa de "
PromoIorcs de J••••iça J,* EIIu Pmk. de Oliveira e Roctrio F.
todos anolados pela defaa do Comep>dor-<Jenl. O Or. Anlànio
Nascimento Santos, também regularmen.e in.imado. deixou de """
a/epndo que RIo receberia a iDlimoçto. Owida a olnica lestemunha ••
a _ • votaçJo da rnat<ria Coi iniciadu>elo Or. Dordlo Mdo

que resumidamente justificando sou voto faria uma apreciaçJo dos C.
motivaraln a presente representaçAo em julgamento. proposta pelo Pree
Geral de Justiça, Or. Moacyr Soa ••• da Moita. c:onIra o Corregedor.{J
Ministério PUblico. Or. JoH R••••• o li ••• S. •• paia. A repraen'lÇ
dois fundamentos: .buw de podq e condul' jncQtDpallycl para o cxerc
cargo. O abuso de poder estava CIIlICIerizado pela invasAo do r<present1
lSSUIl'O que se circunscrevem nas atribuiçOes da Coordenadoria-Geral
u incursôe3 em matéria de flJQliaçJo de atos edministtalivos rel.ti,
inlcrasc:s do Eririo Público. A condu'. iecompeuvel csaaVl tipiftCl
publK:aç.lo de um documento inlitulado ·Uma IÚlisc ailia da at\JII

Min'.tério l'oiblico de Scrgipe na Area de protcçJo ao pa.rimó"io ptibli
n:prcscnfrtÇao. cnconcra seus fundamentos juridicos nas disposições do I

inciso VII. da Lei Complomcnlar.o 02. 12111190. Anali.ando os di•••••
··do refc:ndo documento. o Or. DarciJo Meio COSI. dcmoMlrou as inve
nele contidas. que Igrediam a hononbilidade do .i.ular da Procunodori.
de Jusaiça. atingindo. ao mesmo lempo, • toda • InstiluiçJo. Atol
omiss,jo do Procwwior..(Jeral. Or. Moaqr Soares d. MOI". na defi
aiOS da aciminiSl1"lÇSo estadual. caso fosse verdade. estaria o Procurador
coeereede Ca.o p<eVisto como delito na Lei ~I (prevaricaçJo) além d
sujei.o •• combtnaçOes da Lei 1.429. de 0Ml6l92. As aleivosia! IS$

contra o n:pn::sentante pelo represcncado. j..mific:am a PfOPO!la de desll
do Com:p>dor-Genl. Com esses rundamenlos O Or. Darello Meio
vo.a •• pela procedtncia da represenloçJo pon desti.uiçJo do represe
Or. Josi R •••• o U.. S••• paio das runçóes de Com:gedor-Get
Ministério PUblico do e..s..do de Sergipe. Em xauida acompanhamn ,
do Or. Darcilo Meio COSII. lido como pondipna, OS Drs. Jese lorJe :
Mesquita, Jose Gomes de AIIdrade. Femondo Ferre;" de Mllos. Pedro
Dória Leé, Heli Soores Henriq •••• Nascimen.o. José Costa Cavalcante.
MOUlO, José Carios de Oliveira Filho e Eduanlo de Cabra! Menez
resullado Coi de 10 (dez) votos. (unanimidade) pela doIiluiçjo do Dr
Rena.o lima Slmpoio. do c...., de Com:p>dor-<Jeral do Ministério l'
d. Sergipe. Deixou de votar. por ••• o lUIor do pedido. o Or. Moocyr :
da Moua. Em seauida o Sr. PRsident. da SessIo determinou q
procedesse na Conna e pon os ereilos do m. 75, I'IriIJ1lCo Únie
Rqimen.o 1••••••• do CoIéP> de l'toc1Indora de JUItiça. Func:ionanm
Sea'eIári<>S, respectivamente. -.. _ ~ Drs. Jo a Cavala



6N9 23.441

ARACAJU (SE), quinta-feira. 30 de dezembro de 1999 \

~------~~~~~~~'~~~~~~~~~~
~

REG :
1;!286/9<i

, .
IT•• 'O ~.LlCO
IlIA OaRAL ali oIIISTIÇA

R.aumo da Ata da SatIo Extnordinaria
~. puIi llpreCiar o pedido de
Doot...... do c•••••••••••-GonJ do
Minillêrio ~ic:o do Ea.tdo de s.cra;pa.

.ito dias do mb de dezembro de 1999 (hum
o)••• 14:00 bons. no PlenOrio "Governador
cndências da ProcWlldooa Geral de Justiça,
50. 327 • Ed. W.lter Franco • .,. Andar. nesta

PUbI"-o de Sergipe, reuniu-se em
e Procuradores de Iusnça, 50b a presidência
I [(I.ardo de übnl Mnon,. consoante
'19. para apreciar o pedido de dc>tiluiç!o do
l1inlSlério PUblico de Sergipe, do 0<. Joü
ia pelo Or. Moacyr Soara da Moua e com
miO da Exaçdo tk Sw~,çoo n- OlUI99, tm
'. JaJ R_til Umas.".".Ja.Corregedor-
E.rcop<o. o Dowo, JaJ Ou/tn d. O/1M,.
:QlW.. para Q itull1lçaO , jlllgaMento da
• Senhor Dowor MIHICY" s-a "" MDtt ••
.."ocoIodo aob n" J6&1I9. 01>1<11""""" a
l_a U- s-.,.ÚJ do I/fandolo d.
'rio P-ób/k:o. EstNenm presenles os
• de Cabra. 1'01••••••• M •• cyr So.r •• da
M C•• ta Cavalu.t., Podro 'roll. Dória
ltos. HdI S-ra H~riqoa Nascimento.,
rIao de 0IIwin FIIh •• Pu'. 1'01•••••• Jos4
DUmero JopI foi obcrta a _. tendo
• ato da mWto aateno<. Também presente

JwM ~ •••• So.pai.. o 0<. C\óvis

,', .

Blr~s. de ~~elo. Esti:eram ausentes os Drs. JOH Realto lima S.mpaio.
Manl [ucenll d. Salv. Ribetro c Gilberto Vil14NO'W'I de Carvalho.
Abertos os ~h~ o Or. Eduardo de Cabnl Mttlon colocou em pauta o
pr~ ~dJJunlstra1l"o nO 004199, referente à Exceção de Suspeição em que
foi Excipienre o Or. J* Renlto Uma Sampaio e o Exceptc o Dr. Jos~
Carlos. de Oliveira Fil.h~. Após o vere do Relator, Dr. Joú Joree Santos
MesqUita, e com partiCipação no contraditório o Or. Clóvis Barbou de
MeI~, representando o excipiente, o plenária decidiu por unanimidade, pelo
arquivamento Exceção. Antes de iniciar propriamente os trebaJhos atinenles
ao pedido de destituiça? .do ~. JMé RHato Lim. Sal1lpaio.. do cargo de
Com:gedor-Gcnl do Ministério Público, o 0<. Eduardo de C.brol M •••••••
fez questJo de esclarecer da pertinênci. e da possibilidade de rcalizaç!o da
sesdo tendo em ma a. decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça. em
relaçjo à IIm1nat defenda pelo Ministro Vi«nte Leal, que mantinha o Dr.
Ren.t. provisoriamente no car~ a que fora eas.sada pela TlWmaJulgadora
da qual fez f*1e o mesmo Ministro Vicnte Leal e o fato de que • fahl de
publicaç!o do ~nao interferi. nem constrangia qualqu<r possIvel
direito de posIul~ do 0<. Joü Roa.t e, por se tratar de matéria l"anamente
CSludada peja douIrin. e pele jurisprudCnc;~ mosIrando Sua Excelência a
diren:nç. meridiana entre efeitos da sentença e da publ~ em relaç!o à
parte. mesmo com o protesto formal do 0<. Clóvis Bar ••••• de Mel. sobn: o
••••• nto. de maneira contrária ao ponto de vista esposado pelo Decano do
Ministério PUblieo e Presidente da Sessio. Auim e superada essa fase
processual, foi ouvido em depoimento o Or. Lui. Alber.to Mo.ra Araújo..
anoJ.odo peja def ••• do 0<. JoH R_Io Lim. Som ••• i•• rudo em termo
próprio. Deixaruu de ser ouvidoo apesar de estarem lodos intimados •• rorma
da Jc:j os Dn. Joü IteMt. Li •• SO••••• i•• Giltoa Feil ••• Conceiçio. as
$ras. [li ••• M.ria S. ••• II. 50••• s..pllio. Reata Soaza S..paio.. MI
IUqwd s.... So.pai •• e os Srs. P,.'o d. T.no Soou Sorapai •• Joto
F•• ta de Farias Fenall" e Alltkio Clnos Nuci.etI'o SI.tos.,
deixaram de ser ouvidos, • pedido do 0<. Clóvis Barbosa de Meio os
Pmmotores de Justiça Jaoé EIlu Piwb. de Oljyei.. C R"Imo Ferrdn.
todos IImJIados pel. der... do Corregedor-GeraJ. O 0<. Anlónio C.los
Nucimenlo Sanlos. tombém repdannenle inlimado. deixou de comparecer
alepndo que nIo receberia • inlimoçlo. Ouvida • Uni.,. testemunha nos autos
• diIcussto • vo<oçao da matéria foi inic~Io 0<. Dom', Meio c••••.

J~ Carios de Oliveira Filho, o primeiro lendo em vista o impedimento do
Scaeürio titular, 0<. José Carics. pel. Excecso de Suspe~ argüida •
rejeit.da na prtmetra parte da reumão. Do que, para constar, lavrei o presente
resumo de Ala Que depou de lido e lChado confonne vai devidamenle
assinado.

~

."
~'-4'....z;; ~~n<..!.!....

J)lS~CosIa Cavalcan't
PRPCURADOR DE JUSTI A

;, C- r- 9-,
José Ca:-tos de Olivtint Filho

PROCURADOR DE JUSTIÇA
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que resumidamente justificando seu voto &ria um. apreciaç!o dos fatos que
motivaram I presente representaçio em julgamento, propostl pelo Proctndor-
G<raI de Justiça. 0<. M •• cyr Soa •••• d. M.Ita. contr:I o COITegedor-Gcn1 do
Ministério PUblico. 0<. Jos4 Re"I' Li ••• Sora ••• io. A represenl~ tem
dois fundamentos: .bu.w de podq e condu•• jncQmpallvel para o exerclcio do
cargo. O abuso de poder estava caneterizado peta invasAo do representado em
usunto que se circunscrevem nas atribuições da Coordc:nadona--Geral. como
as inanOes em maleria de flSClliDçJo de aios administrativos relativos aos
interes:&a do Erário Público. A conduta mcompatfvel eslava tipiflCada na
publicoçJo de um documento intituJ.odo "Um. análise mlia da atuaç.lo do
Min ••••ério J'ioblico de Scrgjpe na área de proIeçio ao património pUblico· 1\

rcpn:senl~, encontra seus fundamenlos juridicos nas disposiçOc:s do art. 35,
iuciso VII. da Lei Compl ••••••• ar n" 02. 12111190. IInalisando os di_ iIe••
do referido documento, o Dr. Datcilo Meio COSII demonstrou as invcrdades
nele contidas, que agrediam a hononbilidade do tuular da Procuradoria Geral
de Justiça. lIingindo, ao mesmo tempo, I toda I InstiluiçAo. Atribuindo
omi:i.W do Procurador-Geral, Or. Moacyr Soem d. Motta, na defesa de
aiOS da ariministraçSo estadual. caso fosse YO""dadc,CSlW o Procuradot-Genl
cometendo rllO previsto como delito na L.c1 Penal (prevaricaçJo) alem de naar
".jeito i, comb",açOes da Lei 8.429. de 02J06.<J2. A, aleiVOSias assaeadas
contra o n:prcsc:ntanle pelo represeneado. justificam I proposla de destllui~
do Com:gedor~1. Com esses rundamentos O 0<. Darctlc Meio COSIa
\'Ola •• pcla proeedb>eia da represent~ para dc>tituiçJo do representado.
0<. Joü R •••• t. Li.. S•••••• i. das runçóes de Coeregedor-Geral do
Ministerio PUblico do Eslado de Seegipe. Em KlUida acompanharam O voto
do Or. Dan:ilo Meio COSI•. tido como paradigma. os Dn. José Jorae So•• os
Mesquita. José Gomes de Alldrade. Femando Fcm:ira de M.to s, Pcdro lrolto
Oóri. Leõ, Heli s.... Henriques Nucimento. ~ Cost. C••• I<ante. Paulo
Mouca. José c.too de Oli""ira Filho e Eduardo de Cabral Meneu •. °
resultado foi de 10 (dez) votos. (unanimidade) peJa dc>tituiçio do 0<. Joü
Renato Lima Sampaio. do Car-&o de Com:cedor-GeraJ do Ministério PUblico
de Sergipe. Deixou de votar. por '"' o autor do pedido. o 0<. Moaeyr Soam
da MoUJ. Em ...,00.. o Sr. Presidente da SesoIo detaminou que se
proecdesse •• fonna • para os ef.itos do m. 75. Parignro Únieo. do
Reslmento latemo do Colép, de Procundora de J••••~. ~uncionaram eomo
S.cretári •••• n:spocIi""-e. DeIIa __ '!" Dn. Jo ••• Cavaleante e

~ ATOS DO TRIBUNAL ,
:- DE CONTAS

csr ADO D& SF.JtCIPt:

TRIBUNAL DE CONTAS
Dimona Ad~ e n...cdra

o Excelentissimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado d. Sergipe
baixou. seguinte Portaria e Ato Deliberativo:

~ n· 702 de 29.12.09 - ~ Quadra de ~to de ~ - aoo do Orçatnento Programa do
Tnbun81 de eom.. do Est.do pa.-. o..-cjoo ftnIInc.ro de 2000.

Alo Delibenrllv. fi" 5112I99- AlI ••.• ~1vO do AI. 0wiII>en>tIV0n" 5tl7. de 12 de 00-0 de 1_.
An. ,- O at1. I- do AJo OdibcrulJ"\lO n.- jS7. de 12 de:_coPO de 1999. pau. Vlpat com does J*"ÍSf"ÚO':

"A~I" _

.. 11- - . - O horirio doc.J.pedlnle du ID •• ·tlll ..-cate Kri aplkade _ tcrvWor ••• nerça
.as .,;.idades ••• pIM.a~" Me.b..- d. Ad.i_n(io s.perior, ••• Oh'dori•• e'" Dep.a..-t.a.alOl
Ad••i.ianl(f"OI. ..ate .Iti.o cuo. ~w.le •• to.u.cM • ~te.

Ir o.ruk e prriode de1• J I de;..a •.••• cad. uo. e Nririe doc1pedu1c. para o
,.bUto eI.leNOo tcri ela ••• ia IlJI. ••

Rn.otuç.Io Te ".. 19o, de ~.12.1iG - Ementa
"~I«e •••.••• de C'OIIt'" da aplicllÇAo •• fU1InoI ck:sf••••• -.....r.ç •• e

ctar.vofyfMCtl'O ••• e.UM 11IOútada C •• M•• idp_ c ••••it1ft.u.M~ de~P""'" cb ~Je"
1"Kllno. da , •••••• ele M...c.e.cio c ~ ••• ~ r..4..alal e V.u.n...çle de M__ ~rio-
roNaEF."

Ob:s: A presente ruoluç1o scn cna.minh~d~ is Unwuda GatonJ .• tnvá de A"iso d. Itecabimento •
AR, bcn, ~o utarâ • disposiç.lo dos intc.rusadoll no edtfldo Mde do TCE.

REG •
1229:5/9Ç

Atocalu.21i do _ de 1_.


